
    

   

   

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
FMDCA  

  

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

PROCESSO Nº:   
   

05/12-2021 

RELATÓRIO:  
  

01-24-06-2021 

ENTIDADE BENEFICIADA:  
  

  PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

CNPJ:  
10.2013.178/0001-74 

FONE:   

47-3264.1692 

ENDEREÇO:   
 Rua Bom Retiro, 1251 Bairro dos Municípios 

RESPONSÁVEL  
 EDUARDO DE CAMARGO ASSIS 

CPF  

035.858.069-29 

CONVÊNIO PMBC/SEAG Nº  
 

ADITIVO do 
FMDCA 011/2019 

FUNDO REPASSADOR  
 

FMDCA  

VALOR DA PARCELA   
   

R$ 53.303,61 
   

PARCELA  
Nº  

05 

REPASSE EM:  

 

 01/06/2021 

Recebimento do Processo  
  
  
  

DOC Nº   DATA:  

Análise  
  

    

Notificação / Diligência  
  
  

    

Tomada de Contas Especial  
  
  

    

Remessa à Secretaria da Fazenda para emissão da CDA  
e cobrança de débito  
  

    

Remessa à Câmara de Vereadores  
  
  

    

Remessa ao Tribunal de Contas  
  
  

    

Remessa ao Departamento de Contabilidade  
  
  

    

Encerramento do Processo  
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01/06/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   14:59:24

148901489          SEGUNDA VIA              0005

          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CASA DO ADOLESCENTE

AGENCIA: 1489-3          CONTA:         34.816-3

================================================

DATA DA TRANSFERENCIA                 01/06/2021

NR. DOCUMENTO                551.707.000.030.874

VALOR TOTAL                             2.036,86

******  TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: THIFANI V ELIAS

AGENCIA: 1707-8          CONTA:         30.874-9

NR. DOCUMENTO                551.489.000.034.816

================================================

NR.AUTENTICACAO            4.C4C.F92.E78.068.B8E
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro  -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONTROLE DE PARCERIAS LEI 13019/2014 

 
Recebemos, na data de 24 de junho de 2021, documentação a título de prestação de contas da entidade 
supracitada, dando origem ao Processo 05/12/2021, referente à 05ª parcela do Aditivo do Termo de 
Colaboração FMDCA 011/2019 abaixo descrito, que após verificação documental, constatamos a seguinte 
situação: 

 
 

ANÁLISE CONCLUSIVA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1- A Entidade aplicou os recursos conforme estabelecido no Termo de Colaboração e respectivo Plano de 
Trabalho, estritamente no objeto acordado. 

2- Os comprovantes de despesas efetuadas e também os comprovantes de movimentação bancária, observando-
se a vinculação desses, deu-se única e exclusivamente ás movimentações da Parceria. 

3- A conciliação entre débitos/créditos na conta bancária e os documentos de despesas permitem comprovar a 
movimentação específica dos recursos. 

4- Todas as despesas estão respaldadas pelos comprovantes apresentados e devidamente identificados, bem 

PROCESSO 05/12/2021   - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

UNIDADE PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

RESPONSÁVEL EDUARDO DE CAMARGO ASSIS 

ASSUNTO PRESTAÇÃO DE CONTAS – 05ª PARCELA DE 12 

RELATÓRIO Nº 01-24-06-2021 

UNIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

COMPLEMENTO: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ORDENADOR DA DESPESA:.  ANNA CHRITINA BARICHELLO 
 

ENTIDADE BENEFICIADA: PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

CNPJ: 10.2013.178/0001-74 FONE: 47-3264.1692 

ENDEREÇO: Rua Bom Retiro, 1251 Bairro dos Municípios CEP:  

E-MAIL: paisbcinclusãosocial@live.com 

RESPONSÁVEL: EDUARDO CAMARGO DE ASSIS CPF: 035.858.069-29 

VIGÊNCIA DA PARCERIA : 1 ANO INÍCIO: 01/2021 
TÉRMINO: 12/2021 

VALOR R$ 53.303,61 

TERMO DE COLABORAÇÃO:  
Aditivo do FMDCA 011/2019 

DATA:  DEZ/2020 REPASSE EM: 01/06/2021 

GESTORA DA PARCERIA:             HAYDÉE ASSANTI 
     Matrícula nº 7.609/1998  -  Decreto 8643/2017 

                                                            CPF: 747.137.287-72 
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
 

 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 73.802.134/0001 -08  
Rua 2438,  146 –  Centro  -  CEP 88330-404 –  (47)  3360-0444  

como a sua respectiva liquidação. 

5- A documentação comprobatória da realização das despesas está apresentada em via original e revestida das 
formalidades legais, exceto a ressalvada no item 8, abaixo. 

6- Há existência de compatibilidade entre o que foi efetivamente realizado e as especificações ajustadas no Plano 
de Trabalho apresentado. 

7- Inexistência de pagamentos sem suporte legal, ainda que com as ressalvas abaixo elencadas. 

8- RESSALVAS: Sem ressalvas a considerar. 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

                 Foram examinados os documentos que deram origem aos elementos constantes deste processo 
de prestação de contas da PAIS-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO, ACOLHIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL em 
referência, e seus agentes. 

O exame foi e efetuado de acordo com as normas usuais e, consequentemente, inclui análise 
dos documentos de despesa, relatórios, movimentação financeira e periodicidade de aplicação de 
recursos. 

A documentação comprobatória está revestida das formalidades legais. 
Face à análise efetuada, CERTIFICAMOS A REGULARIDADE  da presente prestação de contas.                                            
 

 

DECISÃO E HOMOLOGAÇÃO  

À vista do exposto, encaminho o presente expediente para deliberação e adoção dos procedimentos 
subsequentes. 

 

  
                                      Haydée Assanti -  Gestora de Parceria                               24/06/2021 

Matrícula nº 7.609/1998 -    Decreto 8643/2017 
 

De  acordo: Ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anna Chritina Barichello 
Gestora do Fundo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1051-F5AE-041F-134F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA CHRISTINA BARICHELLO (CPF 757.XXX.XXX-04) em 25/06/2021 16:33:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/1051-F5AE-041F-134F
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